
..f..

r{&
;r;:;

ESTADO DE SERGIPE
PRXÍ'EITTJRÁ MUMCIPAL DE BOQUM

TERMO DE REFERÊNCIÀ

2 . JUSTItr'ICATIVA:

Tendo em vista as necessidâdes das Secrctarias solicitantes do objeto deíe edital, âs quâis possuem veiculos e

que os rnesrnos necessitaru de abasteclrcúo (cornbusüvel) para o tlalspoÍe dos funcioúrios- prEfeito. estudantes

deste municipio. eúendemos assim porjusírficaú a aqúsiçâo de combustívet (gâsoliÍa comum e óteo diesel S l0)

para todo o exercício de 2023.

OÍa esta municipalidâde tem o dever de deÍlagraÍ pÍoc€dimento aferior ao início do exercício de 2022, pam que

nos prirneiros dias do ano posso haveÍ o abaslecimento ÍegulaÍ da fÍota sem que haja paralisação dos seNiços

esserciâis qu€ são de total impoÍância para a Íeâlizâção dâs aüvidades âdministradvas.

De âcordo com atendime o dos princípios noÍeadoÍes dâ âdmidslração pública: prirrcÍpros da eflciêrcia, da

ecornmicidade e da celeridâde, justifica-se a rcâlizâção de um único cename piu:r os órgâos da administraçâo

Municipal de Boquim/SE serdo que 6xiíe apenas um departâmeúo de coÍüole de frota e corúustível" adquirindo

o mesmo produto pârâ todas as secrctâriâs com mesmo prcço (GASOLINA COMUM E DIESEL Slo).

3_ T'IGÊNCIÂ:

3.1- O pr:azo rte ügêtrciâ será â pârtir dâ assillatura âté 31112/2023

4 . VAI,OR ESTIMÂDO:

zÍ.1 - O valor total esürnado para aqúsiçâo de combusüveis é de R§ 3.463.633§0 (tÉs milhões
quatrocentos e s€ss€trta e trê3 mil s€iscentos e trinta e tÉs reais e cinguenla centayo§).
Adjudicaç:io do objeto; poÍ preço unitário por ltem.

(

5 - CLASSIFICAÇÁO ORçA]TfiNTÁRIA:

w

I - OBTBTO:

A pÍeserÍe licitação tem por objeto a CorÍ-ralação de empresa especializada em fornecirnemo de combusúvel

(gasolina comum e óleô diesel S1U) pârâ as Secretarias Municipais de Obras e Uúanismo e Serviço de Utilidâde

Pública; Agncultura. Indústri4 Comércio e Meio Ambiente; GabiÍEte; Edrcâçâo, Cultura, Espoíe. Lazer e

Turisno; Secretaria Municipal d€ Sârde e Bem Estar: Secr§laiâ Muúcipal de AssisLência Social e do Trdballp e

Fuado Municipal dos DiÍeitos dâ Cdança e do Adolescente. peÍtencentes a este municÍpio, conforme

cspccificaçõcs c quântitâtiyos constentcs no Tcrro dc RcfcÉncia, ANEXO I do Editâ|, deste município.
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.:.:''fROGRÂMA .

01.122.0001

ATTyiliArrt
2003

'DA DESESA
33.90.30.00

. Rf,CUR§OS

l5OOOOOO GABINETE

11. {H 2305 33.90.30.00
155ün00 SALÁRIO

EDUCAÇÃO

1 1.0{ 12.361.0005 2018 33.90.30.00 15530000 APoro
TRANSPORTE ESCOL{R

110{ 12.161.0005 2390 33.90.30.00 l5oorool EDUCAÇÃo
110.1 12.361.00m 2390 33.90.30.U0 rsoooom EDUCAÇÃo
11.{16 15.152-000J 2031 33.90.30.00 150ü)OOO RP DT'IU
11.06 0{.122.0002 20í) 33.90.30.00 1sfiXXX}O RP OBRAS

11.01 01.|22.OOO2 2081 33.90.30.00 I5OOOOO ÂC RICULTUR,{
07.01 I lr. 122.0{t{t7 2371 33.90.30.00 lít01002 sÂLDE
07.01 10.301.0007 2038 33.90.30.00 160m000 §ALDE
07.01 10.302.0007 6300 33.90.30.00 l6oomoo SAú'DE

07.01 l0_302.0007 3J.m.30.00 l6oooooo SAúDE

06.02 08.2{1.00{x 2041 33.90-30-Ím r5oooooo RP AÇÁo socIAL
08.02 33.90.30.00 lsoomoo RP AÇÃo soclÁI,
08.02

08.2{3.00ff

08.2{{.00$
20,15

2095 J3.90.J0.00 150«m) RP AÇÃo soclÀI-

08.m 0E.2,1,{.0006 33.90.30.00 16600000 rNAs AÇÂo
SOCIAL

08.02 08.2.t,í. {xx}6 2095 33.m30.00 l661oooo ÂÇÂo socrAr
08.02 08.2,1.1.0006 2096 33.90.30.00 rsooomo RP AÇÀo soclÁI,

08.02 08.2.1,1. íxm6 2096 33.m.30.00

08.02 0Í1.21{.00ü; 2096 33.90.30.00 16610000 AÇÀo socrAl
08.m 08.21{.0006 2097 33.90.30.00 tsmoooo RP AÇÃo socrÀL
08.02 08.24.1.00í16 2097 33.90.30.00 t66íxxm FNAS AÇÃo socrAl
08.02 08.2-11.00{x 2097 33.90.30.00 r66lmoo AÇÂo socrAL
08.02 08.2,11.0006 2099 3t.m.30.00 166omo FNAS AÇÀo socrÂr
0t.02 08.243.00I? 23ü1 33.90.30.00 rsooomo RP AÇÃo socrAl
08.02 08.213.0017 2301 33.90.30.00 1660000 FNÂs AÇÃo socrAl
08.03 08.2t3.0006 2069 33.90.30.00 150(){x}OO RP FMDCA

r66fixxm FNAS AÇÂo
SOCIAL

os RECURSoS oaçav-errÁruos sERÃo ALocADos No Ex-ERClcro coRRESeoNDENTE DE
AcoRDo coM A pREvISÃo Do ppA. LDo E LoA E sE NECESSÁRI0 FoR sERÃo REMANEJADoS
NO DGRCICIO CORRESPON'DENIE.

6 - CONDIÇÓES / INI'ORMAÇÔES/ENTREGA:

6.1 - Cortrorme constâ Ín especificação de cadâ prcduto, a entÍ€Ba sení parcela confonne autoÍização emitida pelo
setoÍ de tÍarspoÍes com infonraçào do quantitaüyo. combustível e placa de veiculo.

6.2 - A ücitâúe que não cumprir os ÍEquisitos acima teá sua desclassiflcâção, nos rcspectivos Itens.
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6.3 - A ücilarúe que rúo curnprir os requisitos acirna teú sua desclassiflcaçào. nos respecdvoslers.

,/
7-DA§TXIGÊNCIAS: @

t\
\l

,/

^

12.361.0012

6300

2095

\

{



id0, q

ESTÁDO D[ SERCIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQUI1I1

7.1 - Poderão paÍticipar do certflne todos os Poslos de combustíveis iúerEssâdos, que ficarcm num Íaio de distâÍEiâ

de alé 35 (trintâ e cinco) quilômeÍms da sede dâ Prefeitura Municipal de BoqúÍrl como tâm$m ou6os com

localização em dislârcia superior aos 35 kru. desde que inslâlem uma base de abast€cimento tro perímetro

suprâcitâdo ou prefeÍ€ncialmente nâ sede deste Município - pâra o âtendimenlo dâ demânda dâ PREFEITURA.

Devenl no caso de insalação de bas€. ser exigido do mesmo, declaração formal de que cumpriní esta eúgência no prazo

rnáünto de 45 dias. citando o exato local prcteldido parâ imlalaÇâo no ato da coutràtâçâo. rÉo deixzudo de abastecer â

ftotâ.

7.2 - Os pÍeços deverâo seÍ apÍesedâdos com o uso até 02 (duas) casas decitrâis.

- DOS ITENST

GER.ÀL TOTAL

ITENS DÊSTINÁDOS EXCLUSryÀUENTf, PARÁ PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRISÁS E EMPRESAS DE
PDQUENO FORTE - Artigo 48, m da I-ei Complemetrtar n.o 123/2007, com a redação drd. pela Li Complernetrtar

n.'l47DOll;

ITENS DB§TINÂDOS A PARTICIPAÇÃO DE TODOS OS TIFOS Df, EMPR.B,SÁS

Incumbe à CONTRÀTADA:

- Mânter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e quâlificaçâo exigidas no pÍocedimento
de licilâção. que deu oúgem ao pÍesente coÍtEto, sob pem de sua Í€scisão e aplicâção das penalidâd€s ora
prcviías;

2

l GASOL1NA COMLIV GÁSOLINA CO\'ÍLi\T L 171.950,00 5.t I 878.661.50

2 óLEo DIESEL slo (iIJo DIESEL sIO L 400.150.00 6,4ó 2_54{969.OQ

3 GASOLINA COMT]M (J,\SOLINA COMUV L 42_947,U) 5,I t 219.663,5',7

I OLDO DIDSEL SIO OLEO DII]S DL S I O L 100.037,00 6,46 646 239.O2

GA§OLIliA COMUM GASOLL\i{ COI,ÍLÍV L I2t.963,00 5,1I 659.000,93

(it,tr) l)t},tsEt. sr (, (il,l.I) l) -:st;t, sto 300.l]3,0{) l.93ti 729,911

- Alocar lodos os ÍecuÍsos ÍEcessários s€ obter um perfeito forEcimento. de forma c sem

--:t--,1

r' ItB§CRlÇÂOr, . Pqf$.r,t!qrir,
rt,r.(RD r::t.

DESCRIÇÀO
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ESTA.DO DE SERGIPE

PRI,FEITURÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

ônus adicioruis de quâlquer naluÍezâ à CONTRATANTE;

- Responsabilizar-se por todas as despcsas. obrigâções e tributos decorrentes da execução do corúrato. inclusive
as de natureza trabalhisBs, devendo. quando solicitado, fomeceÍ à CONTRATANTE comprovafie de qútaçâo
com os órgãos competenles;

- Responsabilizar-se poÍ eveÍúuais müllas municipais. estaduais e fed€ràis. decorÍeúes de faltas çror ela cometidas
na execuçâo do Contrato;

- Assumir iÍüeim responsâbilidade pelos darns que seus empregados causarcm à CONTRATANTE durante o
fornecimerlto, hipótese em que faná a repanção devida, com o rrcessário rcssarcimento em dinheiro, no prazo
impronogável de 30 (tÍintâ) dias. independememente de aYisos ou inteÍpelaçãojudicial;

Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, rcsponsâbilizâr-se-á m forma da Lei, pelo inadimplemento do
Contrato, ficando todo o ôrurs do fornecimento sob sua responsabilidade:

- A CONTRÀTADA não poderá tÍànsferir total ou pârcialmeúe o Coúrato, como tâmbém ÍÉo podera
subcontratâÍ, aindâ que parcialrnente, a execução do seu objeto.

- Manter duranle toda â execução do con1ralo, em compalibilidâde com as obÍigações âssumidâs, todâs âs

condições de hâbilitâção e qualificaçâo que hâbititârâm quaÍdo dâ suâ âssinâtura.

Incumbe ao CONTRAIANTE:

- FiscalizaÍ o fomecimento dos combusúveis:

- Aplicar âs pcrnlidâdcs rcgúaficÍtraJcs c contratuais;

- Sustâr o fomecimeÍto nos câsos previstos em lei e Dâ fonna pÍevistâ no coftrâto;

- Pagar à COI\iTRATADA pelos pmdulos efeüvâmerüe uliliz^dos, em conformidade com o previsto rus cláusúas
Primeira e Sêgundâ do Contrato;

Boquim(SE). 26 de novembro de 2022

X:ç, ,1,/1,t,., C---- //---.
ilncto retffiio c,ttttfu-s muo§
SETOR DE COMPRÀS E COLETA DE PREÇOS

lu ./ ./ -,-.- \- ., __t- *
EüEEN§ soúzAÍE LrsBoA
CHEFE DE TRÁSNruRTES

CLEIDINA FERREIR,4 VA

SECRETARIÀ MUNTCIPÁL DE ED ÇÃo, CUI,TURÁ, ESPORTE E T,ÁzER

DE SÁNTANA
S, ARBÁNISMO E SERV. DE UTILIDADE PÚBLICA

JEFFERSON SANTOS GOES
SECRE'I'ÁR]O DE AGRIL,UL,T,IJRA, L'OMERCIO, INDUS,I,RIA E MEIO AII,BIEN,I,E
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T,STADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MIINICIPÂL DE BOQUIM

CRAZ SANTOS
MUNICIPAL SÁUDE E BEM ES'LAR1

úllvol :ilto3
la1

MtiNIcIpÁL DE ÁsstsrÉxcu soculE Do rRÁBALNoraN»o MUNIcIzAL Dos
DIREITOS DA CRANÇÁ E DO ADOI,E§CENTE
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